
PREFEITURA DO N{UNÍCiPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.1 82. DE o6 DE AGOSTO DE 202o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $$ 1' E 2'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO. PARA ATENDER DESPESAS COM LOCAÇÃO DE
UTILIZAÇÃO NOS POSTOS DE TRIAGEM DO COVID-t9, NOS SERVIÇOS DE SAÚDE E
SENTINELAS DO MUNICÍPIO

REF. SOLICITAÇÃO 738 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

POR

TENDAS. PARA
UNIDADES

PEDIDO REQUISIÇÃO 758.626 REMANEJAMENTO

D EC ROTA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 16.050,00 (DEZESSEiS MIL E CINQÜENTA REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES):

14.01.10.122.0191.2010 ACHES DE CONTBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVID 19
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

S083 MS/FNS/ENFRENTANiENTO DO C01{0NAViRUS

RS 16.050,00

TOTAL....R$ 16.050,00

ART. 2' - A COBEI{TURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUNTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PAliCIAI, nA(s) SEGUI'qTE(s) ooTAÇÃo(õES) DO OliçAn'LENTO
VIGENTE:

14.01.10.122.0191.2010 ACHES DE COM13ATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVID
3.3.90.30.00 NiATERiAL DE CONSUNlo

5083 NIS/FNS/ENFRENTAX4ENT0 DO CORONAViRUS

RS 1 6.050.0o

TOTAL....RS 16.050.00

ÀRT.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



®

PUBLICADO E REGISTliADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO NIÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANIPOS
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